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Projeto de Lei Complementar nº 7_/2017

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 206, do regimento interno, respeitada a deliberação do plenário
que aprovou o Projeto de Lei Complementar nº 7/2017, de autoria do Poder Executivo que
“Dispõe Sobre a Alteração da Lei Complementar Nº 04/2007. ”, expede o seguinte autógrafo:

Art. lº — Fica incluído no art. 40 da LC 04/2007, de 29 de agosto de 2007, o % 7º com
a seguinte redação:

Art. 40 (. . .)

“% 7º — O prazo disposto no “caput” desse artigo não se aplica quando o afastamento
do servidor se der no interesse do próprio Município mediante manifesta comprovação do
interesse público”.

Art. 2º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

In Câmara Municipal de Domingos Martins, 22 de novembro de 2017.
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